
PROCESSO Nº 00261.004363/2025-18

Agência Nacional de Proeção de Dados
Superinendência de Gesão Inerna

Coordenação-Geral de Gesão de Pessoas
CP - Concurso Público / Carreira Propria

Noa Técnica nº 2/2026/CP/CGGP/SGI/ANPD

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

1.1. A presene Noa Técnica propõe a auorização para a realização de concurso público
desnado ao provimeno de 200 cargos de Especialisa em Regulação de Proeção de Dados, criados
pela Lei nº 15.352, de 25 de fevereiro de 2026, como medida esruurane para a consolidação
insucional da Agência Nacional de Proeção de Dados (ANPD) enquano agência reguladora ederal.

1.2. Os cargos pleieados conemplam pers muldisciplinares, com ormações em Direio,
Tecnologia da Informação, Economia, Ciência de Dados, Psicologia, Relações Inernacionais e Formação
Geral, disribuídos enre os macroprocessos finalístcos da ANPD, com ênase em regulação, scalização,
raameno de incidenes de segurança, pesquisas, demandas de ulares e cooperação inernacional.

1.3. A proposa undamena-se na insuficiência da força de rabalho aual – composa
exclusivamene por servidores requisiados, emporários e erceirizados – para aender ao crescimeno
exponencial das demandas decorrenes da Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº
13.709, de 14 de agoso de 2018) e das novas aribuições inroduzidas pelo Esauo da Criança e do
Adolescene Digial – ECA Digial (Lei nº 15.211, de 17 de seembro de 2025).

1.4. Em aenção ao que dispõe o Decreo nº 9.739, de 28 de março de 2019, e a Insrução
Normava nº 2, de 27 de agoso de 2019, alerada pela Insrução Normava Conjuna MGI/MPO nº 64,
de 21 de evereiro de 2025, é apresenado cronograma esmado para realização do cerame, com
previsão de nomeações em 2027, bem como os impacos instucionais, orçamenários e em polítcas
públicas, demonsrando que o provimeno eevo é condição indispensável para assegurar connuidade
adminisrava, auonomia écnico-decisória, eciência regulaória e proeção eeva de direios
undamenais no ambiene digial.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVOS

2.1. A Agência Nacional de Proeção de Dados (ANPD) é uma agência reguladora ederal sob
regime especial, criada originalmene pela Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, e ransormada em
agência reguladora pela Lei nº 15.352, de 25 de evereiro de 2026. Com auação em odo o erriório
nacional, a ANPD em a compeência de implemenar, inerprear e scalizar a Lei nº 13.709, de 14 de
agoso de 2018 – Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD), e, mais recenemene, ambém a Lei nº
15.211, de 17 de seembro de 2025 – Esauo Digial da Criança e do Adolescene (ECA Digial).

2.2. Enre as aribuiçõe da ANPD, desacam-se: receber e raar denúncias e petções de
tulares em razão de poenciais violações à LGPD; receber e analisar incidenes de segurança envolvendo
dados pessoais; promover o conhecimeno público sobre normas e boas prácas de proeção de dados
pessoais; subsidiar a criação e a avaliação de mecanismos para a ransferência inernacional de dados
pessoais, bem como auorizar ais ranserências, conorme regulação aplicável; propor e avaliar
insrumenos jurídicos e regulaórios, como cláusulas padrão conrauais, cláusulas conrauais
especícas, normas corporavas globais, além de selos, cercados e códigos de condua; arcular com
auoridades esrangeiras e organismos inernacionais a promoção de ações cooperavas; promover a
ineração com órgãos e entdades do poder público para assegurar a eciência regulaória; realizar
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esudos sobre prácas nacionais e inernacionais de proeção de dados pessoais e privacidade; esmular
a adoção de padrões écnicos para o exercício dos direios dos ulares de dados pessoais; esabelecer
regulamenos sobre proeção de dados pessoais e sobre os direios de crianças e adolescenes no
ambiene digial; denir parâmeros écnicos sobre mecanismos de aferição de idade para acesso a
sisemas e coneúdo no ambiene digial; esabelecer direrizes e padrões mínimos sobre mecanismos de
supervisão parenal por ornecedores de produos ou serviços de ecnologia da inormação; habiliar
entdades represenavas de deesa dos direios de crianças e de adolescenes para ns de comunicar a
ornecedores de produos ou serviços de ecnologia da inormação a exisência de coneúdo que viole
direios de crianças e adolescenes no ambiene digial; fiscalizar agenes regulados e aplicar sanções em
caso de descumprimeno à LGPD e ao ECA Digial; e assegurar a proeção de dados pessoais de crianças
e adolescenes, em conormidade com a LGPD e o ECA Digial.

2.3. A ransormação da ANPD em agência reguladora oi medida esruurane para viabilizar a
implemenação do ECA Digial, em vigor desde março de 2026, assim como oralece o papel do órgão na
proeção de dados pessoais, rearmando sua auonomia decisória e sua auação na regulação do
raameno de dados pessoais. O oralecimeno da esruura adminisrava conribui para a consrução
de um ambiene regulaório esável, previsível e ecnicamene qualicado, essencial à inovação, à
compevidade econômica e à conança digial.

2.4. Apesar da ampliação contnua de suas aribuições, a ANPD oi insalada sem quadro
próprio de servidores, recorrendo, desde sua origem, à requisição de prossionais de ouros órgãos da

adminisração pública, à conraação de servidores emporários[1] e à erceirização para aendimeno de
necessidades imediaas. Todavia, o caráer emporário dos vínculos em resulado em elevada
roavidade, especialmene em relação aos servidores requisiados e emporários, em razão da assunção
desses prossionais a cargos eevos em ouros órgãos públicos, bem como da morosidade da liberação
da requisição por pare dos órgãos de origem, o que ragiliza a capacidade insucional da Agência.

2.5. O Tribunal de Conas da União (TCU) ambém aponou a ragilidade esruural da ANPD
decorrene, enre ouros aspecos, de quadro de pessoal reduzido, amparado no modelo de requisição,
reconhecendo a necessidade de oralecimeno insucional do órgão de modo a compabilizar suas

avidades com a complexidade e a sensibilidade das compeências que lhe oram aribuídas[2].

2.6. Assim, a presene Noa Técnica undamena a necessidade de provimeno dos cargos de
Especialisa em Regulação de Proeção de Dados, essenciais à mauridade insucional, à eciência
regulaória e à capacidade operacional compatveis com as aribuições legais da ANPD.

3. IMPLEMENTAÇÃO E CRONOGRAMA

3.1. A realização do concurso público para o provimeno dos cargos eevos mosra-se medida
indispensável para a composição e para a esruuração da orça de rabalho da ANPD, garanndo
condições adequadas para o desempenho de suas unções tpicas de Esado, com eciência, ecácia,
eevidade, connuidade e segurança jurídica.

3.2. Tomando como base o Guia reerencial para concursos públicos[3], propõe-se que o
concurso público da ANPD seja realizado conorme cronograma resumido na Tabela 1, podendo ser
alerado a criério da Adminisração por quesões de oporunidade e conveniência, ou de aos
supervenienes. Consideram-se duas eapas no cerame, sendo a primeira nalizada após a prova de
tulos (Reerência D7) e a segunda, após o curso de ormação (Reerência D9), supondo a daa de
auorização do concurso em 31/05/2026.

Tabela 1: Cronograma proposto - concurso público ANPD

Referência Atvidade

Dia
(Referência
anerior +
Dias)

+
Dias

Dias
corridos
(oal)

Exemplo

D1 Auorização do concurso público - 0 0 31/05/2026
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4. IMPACTO EM POLÍTICAS PÚBLICAS

4.1. A LGPD, aliada à criação da ANPD, consolidou polícas públicas voladas à promoção dos
direios undamenais de liberdade, privacidade e proeção de dados pessoais. Com a Emenda
Consucional nº 115/2022, a proeção de dados pessoais passou a inegrar o rol de direios
undamenais, nos ermos do ar. 5º, LXXIX, da Consuição Federal, adquirindo caráer permanene.

4.2. A exisência de uma auoridade reguladora independene e especializada é condição
essencial para que o país disponha de um ambiene jurídico seguro, ransparene e alinhado às melhores
prácas inernacionais. Além disso, a auação da ANPD responde às direrizes da Organização para a
Cooperação e Desenvolvimeno Econômico (OCDE), que, há décadas, oriena polícas globais voladas ao
respeio à privacidade e à promoção do livre e seguro uxo de dados.

4.3. Do pono de visa dos agenes de raameno – ano do seor público quano do seor
privado –, a LGPD oralece a governança de dados, esmulando a adoção de boas prácas, mecanismos
de presação de conas, medidas écnicas e adminisravas de segurança e modelos organizacionais que
promovem o uso responsável dos dados pessoais. Esse conjuno de ações conribui, enre ouros
aspecos, para ampliar a ransparência na relação enre organizações e cidadãos; aumenar a conança
da sociedade no uso de ecnologias; reduzir riscos e incidenes relacionados ao raameno de dados; e
promover ambienes mais compevos e inovadores.

Referência Atvidade

Dia
(Referência
anerior +
Dias)

+
Dias

Dias
corridos
(oal)

Exemplo

D2
Seleção da banca organizadora
pela realização do concurso
público

D1 95 95 03/09/2026

D3
Assinaura do conrao com a
banca

D2 1 96 04/09/2026

D4 Publicação do Edial de Aberura D3 20 116 24/09/2026

D5
Aplicação das provas objevas /
discursivas

D4 125 241 27/01/2027

D6
Aplicação das provas de tulos /
cercações

D5 51 292 19/03/2027

D7

Divulgação do resulado nal da
prova de tulos e do resulado
nal da primeira eapa do
concurso público

D6 25 317 13/04/2027

D8
Convocação para a marícula no
Curso de Formação

D7 10 327 23/04/2027

D9

Resulado nal do Curso de
Formação e Homologação
do resulado nal do concurso
público

D8 78 405 10/07/2027

D10
Soliciação de auorização ao
órgão cenral MGI/PR para
nomear (prover) as vagas

D9 1 406 11/07/2027

D11
Nomeação (período inclui a
auorização para as nomeações)

D10 60 466 09/09/2027
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4.4. A promulgação do ECA Digial represena marco inovador no ordenameno jurídico
brasileiro ao esabelecer abordagem regulaória inegrada, prevenva e baseada em riscos para a
proeção de crianças e adolescenes em ambienes digiais. A norma avança ano ao exigir avaliação de
riscos associados a ecnologias, a plaaormas e a modelos de negócio digiais, quano ao reconhecer a
especicidade da inância e da adolescência no desenho, na governança e na scalização de sisemas
digiais. Traa-se de inovação regulaória alinhada às endências inernacionais, que amplia
subsancialmene o escopo de auação da ANPD e demanda capacidades écnicas, regulaórias e
scalizaórias inédias.

4.5. A ampliação, porano, da capacidade instucional da ANPD em impaco direo na
formulação, na implemenação e no foralecimeno de polítcas públicas de proeção de dados pessoais
e na proeção das crianças e dos adolescenes em ambienes digiais.

4.6. Nesse conexo, a auorização para a realização de concurso público, conorme proposo
nesa Noa Técnica, permirá reorçar as áreas nalíscas da ANPD e ampliar sua capacidade de auação.
A composição da orça de rabalho por meio de provimeno eevo oralece a auonomia écnico
decisória, reduz a dependência de vínculos emporários, reduz o esorço de capaciação consane de
novas equipes e assegura a connuidade insucional necessária ao exercício das unções regulaórias
relacionadas à LGPD e ao ECA Digial.

4.7. Esse oralecimeno produz eeios direos sobre a sociedade brasileira, possibiliando que
a proeção de dados pessoais e a proeção de crianças e adolescenes em ambiene digial se
consolidem como polítca pública permanene, efetva, eficaz e alinhada aos desafios ecnológicos
conemporâneos.

5. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.1. Considerando a esmava da despesa, os valores a serem pagos reerenes às
remunerações, encargos sociais e benefcios dos servidores nomeados cusarão aos cores públicos,
mensalmene, R$ 4.795.406,00 (quaro milhões, seecenos e novena e cinco mil, quarocenos e seis
reais), omando por base os valores do ano de 2026, conorme Anexo Planilha-Impaco Orçamenário-
nanceiro (0273848).

5.2. Quano ao impaco orçamenário e nanceiro anual, endo em visa o valor das despesas
apresenadas (ver memória de cálculo do Anexo I – SEI nº 0273848), a esmava de gasos será de:

R$ 23.977.032,00 (vine e rês milhões, novecenos e seena e see mil e rina e
dois reais) para o exercício de 2026, a conar do mês de auorização do concurso
público- agoso/2026 (conorme cronograma);

R$ 58.714.820,00 (cinquena e oio milhões, seecenos e quaorze mil, oiocenos
e vine reais) para o exercício de 2027;

R$ 58.714.820,00 (cinquena e oio milhões, seecenos e quaorze mil, oiocenos
e vine reais) para o exercício de 2028;

6. ANÁLISE

a) Descrição sucina dos macroprocessos, produos e serviços finalístcos presados pela ANPD

6.1. O Planejameno Esraégico Insucional (PEI) 2024–2027 da ANPD esruura a auação do
órgão em macroprocessos nalíscos, de governança e de supore. Os cargos aqui pleieados serão
desnados aos macroprocessos nalíscos, os quais incorporam as novas compeências decorrenes do
ECA Digial. Esse diploma amplia ransversalmene a auação da Agência, exigindo inegração de emas
relacionados à proeção de crianças e adolescenes nos processos de esudos, regulação, scalização,
orienação, cooperação inernacional e aendimeno ao cidadão.

6.2. Os macroprocessos nalíscos, que esão dealhados nos quadranes 1 a 3 da Figura 1
abaixo, abrangem: a) produção de conhecimeno écnico por meio de esudos, pesquisas e análises de
endências ecnológicas e regulaórias; b) disseminação de conhecimeno, boas prátcas e orienações
ao ecossisema regulado; c) elaboração normatva e gesão da Agenda Regulaória; d) fiscalização
preventva e repressiva do raameno de dados, inclusive com aplicação de sanções e medidas para
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assegurar a eevidade das decisões scalizaórias; e) inerpreação normatva e partcipação social; )
promoção da responsabilização e presação de conas pelos agenes regulados; g) regulação e avaliação
de ransferências inernacionais de dados pessoais; h) recepção e raameno de demandas de tulares,
incidenes de segurança e denúncias; e i) artculação instucional e inernacional.

Figura 1: Macroprocessos ANPD

b) Descrição do processo de rabalho a ser desenvolvido pela força de rabalho preendida e o impaco
dessa força de rabalho no desempenho das atvidades finalístcas da ANPD

6.3. A orça de rabalho preendida auará nos macroprocessos nalíscos da ANPD (ver
quadranes 1 a 3 da Figura 1), desenvolvendo avidades de naureza écnica, regulaória e scalizaória
que exigem análise especializada, acompanhameno processual contnuo e ineração permanene com
agenes regulados, órgãos públicos e auoridades inernacionais.

6.4. A auação dessa orça de rabalho resulará em resposas mais empesvas e qualicadas
às demandas de ulares de dados, maior eevidade na scalização de agenes regulados e maior clareza
e previsibilidade regulaória no ambiene digial. O adequado dimensionameno das equipes conribui
para reduzir arasos na análise de incidenes de segurança, aprimorar a orienação aos agenes regulados,
consruir normas mais aderenes às inseguranças jurídicas e oralecer a proeção de direios
undamenais, promovendo maior conança social no raameno de dados pessoais e na auação do
Esado, com especial desaque para a proeção de crianças e adolescenes no ambiene digial.

6.5. Com equipes dimensionadas de orma compatvel com a complexidade dos uxos de
rabalho, a ANPD amplia sua capacidade de moniorameno, análise e resposa, assegurando maior
eevidade na implemenação da LGPD e do ECA Digial.

c) Resulados preendidos com a proposa

6.6. O oralecimeno da ANPD por meio do provimeno de quadro eevo propiciará: i) maior
celeridade e qualidade na produção normava e regulaória; ii) ampliação e aualização contnua dos
esudos écnicos, com maior aderência às dinâmicas ecnológicas; iii) oralecimeno do papel orienavo
da Agência, com aumeno da disseminação de boas prácas e ouros maeriais de naureza orienava;
iv) expansão da capacidade de desenvolver e implemenar projeos que impacem na culura de proeção
de dados pessoais e na proeção de crianças e adolescenes; v) redução do passivo scalizaório e dos
prazos de resposa; vi) ampliação do alcance e da eevidade da scalização, com maior indução dos
agenes regulados à conormidade; vii) implemenação de insrumenos esruuranes de scalização,
como audiorias e cercações; viii) oralecimeno da capacidade écnica da ANPD, com consequene
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melhoria da qualidade decisória; e ix) consolidação da memória insucional, aumenando a segurança
jurídica dos agenes regulados. Esses resulados conribuem direamene para a eevidade da LGPD e do
ECA Digial.

d) Descrição dealhada do perfil dos candidaos que se preende recruar por meio do concurso público,
bem como descrição do processo de rabalho que cada um dos perfis ciados irá desempenhar no órgão
ou entdade

6.7. O provimeno dos cargos de Especialisa em Regulação de Proeção de Dados requer pers
muldisciplinares, com compeências écnicas alinhadas às unções regulaórias e scalizaórias da ANPD.
Nesse sendo, são buscados pers com conhecimeno sobre:

Direios undamenais no ambiene digial. Esse perl irá auar em odos os

macroprocessos nalíscos da ANPD[4].

Requisios écnicos de sisemas, de segurança da inormação, de privacidade e
ineligência arcial. Esse perl auará em quase odos os macroprocessos
nalíscos da ANPD, com o objevo de ornecer supore às avidades

scalizaórias, regulaórias e orienavas[5].

Regulação econômica, avaliação de polícas públicas, mensuração de cusos e
benefcios regulaórios e economia comporamenal. Esse perl auará

predominanemene em dois macroprocessos nalíscos[6].

Análise quanava, modelagem, produção de evidências e apoio à omada de
decisão baseada em dados. Esse perl auará em quase odos os macroprocessos

nalíscos[7].

Riscos e impacos sobre crianças e adolescenes no ambiene digial, incluindo
mecanismos de proeção e supervisão. Esse perl auará predominanemene em

um macroprocesso nalísco da ANPD[8].

Cooperação inernacional, ranserência de dados e negociação insucional. Esse

perl auará predominanemene em dois macroprocessos nalíscos da ANPD[9].

Sobre gesão pública, polícas públicas, parcipação social, esudos, pesquisas e
avidades que garanam a regulação da privacidade e proeção de dados. Esse
perl auará predominanemene em quaro macroprocessos nalíscos da

ANPD[10].

e) Informações dealhadas sobre como o órgão ou entdade chegou no quantatvo da demanda de
servidores para a recomposição da força de rabalho

6.8. Após crieriosa análise das avidades realizadas em cada macroprocesso nalísco, é
apresenado, no quadro abaixo, a disribuição dos 200 prossionais para compor a orça de rabalho da
ANPD:

Tabela 2: Demanda de novos servidores por macroprocesso finalístico

Macroprocesso
TOT
AL

Produzir Esudos e Pesquisas na Área de Proeção de Dados Pessoais e Disseminar
Conhecimeno sobre Proeção de Dados Pessoais no Brasil

31

Gerir Regulamenação e Gerir Processos de Parcipação Social 60

Gerir Fiscalização Regulaória e Gerir Ações de Garana de Eevidade de Decisões 49

Fomenar a Responsabilização e Presação de Conas pelos Agenes de Traameno de Dados
Pessoais

9
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6.9. O quanavo proposo resula da análise combinada do volume aual e projeado de
demandas finalístcas, da abrangência ransversal da LGPD - aplicável odos os seores e pores de
agenes regulados - e da ampliação qualiatva e quantatva das compeências decorrenes do ECA
Digial. Foram considerados parâmeros objevos de carga de rabalho, como número de processos,
avidades scalizaórias por servidor, esoque de demandas pendenes, meas previsas nos insrumenos
de planejameno (Agenda Regulaória, Mapa de Temas Prioriários) e a necessidade de esruuração de

renes ainda incipienes, como audiorias, cercações e scalização ecnológica especializada[11].

6.10. Os parâmeros acima indicados oram adoados em razão de o Dimensionameno da Força
de Trabalho (DFT), elaborado sob supervisão do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos

(MGI), er aponado quanavo inerior às necessidades reais da ANPD[12]. Tal subdimensionameno
decorreu de limiações meodológicas, como a não consideração de demandas reprimidas ainda não
iniciadas, a diculdade de mensuração de avidades complexas e de longo prazo e o recore emporal
resrio da análise. Ademais, a enrada em vigor do ECA Digial eleva signicavamene o grau de
complexidade das aribuições da Agência e demanda a esruuração de capacidades insucionais ainda
incipienes, o que reorça a necessidade de consuição de quadro permanene de servidores.

6.11. Os grácos a seguir apresenam exemplos de demandas nalíscas que exigem auação
contnua da ANPD, ilusrando pare da análise que undamenou a denição dos quanavos de pessoal
indicados na abela acima:

Gráfico 1: Requerimentos recebidos pela ANPD – 2021 a 2025[13]

Macroprocesso
TOT
AL

Esabelecer Ambiene Jurídico Seguro para o Fluxo Inernacional de Dados Pessoais e Gerir
Relações Insucionais e Inernacionais

20

Receber e Traar Demandas dos Tiulares de Dados (incidenes de segurança e requerimenos) 31

TOTAL 200
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